
Prefeitura de Ecoporanga 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025  

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA (985641) 
 
 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA AS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA-ETA’S DOS PRÓ-RURAIS. 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 716.550,00 (setecentos e dezesseis mil e quinhentos e cinquenta 
reais).  
 
 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
Dia 16/10/2025 às 07:00h (horário de Brasília) 
 
FIM DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
Dia 29/10/2025 às 07:00h (horário de Brasília) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/10/2025 às 08:00h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Processo Administrativo n° 6860/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.167.311/0001-04, sediado à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga – ES, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 10.210/2025,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA AS ESTAÇÕES DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA-ETA’S DOS PRÓ-RURAIS conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificações constantes 

na Tabela abaixo: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
CATMAT UNIDADE QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

AREIA - FILTRACAO DE ÁGUA, 
MATERIAL:AREIA QUARTZOSA, TAMANHO 
EFETIVO/GRANULOMETRIA:0,7 MM, 
APLICAÇÃO:FILTRAÇÃO ÁGUA. 

254485 
Saco de 
25 Kg 

 
1.000 R$ 48,17 R$ 48.170,00 

 
 
 

02 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ BRANCO GRANULADO, ODOR 
DE CLORO, FÓRMULA QUÍMICA:CA CL2O2 
ANIDRO, PESO MOLECULAR:142,98 G/MOL, 
TEOR DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
TEOR MÍNIMO DE CLORO 65%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 7778-54-3. 

356562 Kg 18.000 R$ 22,56 R$ 406.080,00 

 
03 

SAL, TIPO:GROSSO, 
APLICAÇÃO:TRATAMENTO DE ÁGUA EM 
EQUIPAMENTO DE OSMOSE REVER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
REFINO E SEM IODO. 

317015 
Saco de 
25 Kg 

500 R$ 23,60 R$ 11.800,00 

 
04 

SULFATO DE ALUMÍNIO, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ, FÓRMULA QUÍMICA:AL2(SO4)3, 
PESO MOLECULAR:342,15 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99,99%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 
10043-01-3. 

458137 Kg 75.000 R$ 3,34 R$ 250.500,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO (R$): R$ 716.500,00 (setecentos e dezesseis mil e 

quinhentos reais). 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estejam integrados no Sistema Eletrônico 

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) (https://bll.org.br/). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
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2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.2 e 7.10.1 deste Edital. 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4. A falsidade da declaração de quaisquer declarações constantes neste edital sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.9.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Descrição do item/lote; 

4.1.2. Quantidade; 

4.1.3. Valor unitário; e 

4.1.4. Valor total do item;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

00,10 (dez centavos).  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação/Documentação de Habilitação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. Faz-se presente no Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada, algumas das 

exigências que poderão ser solicitadas no Termo de Referência. Ressaltamos que esta 

declaração poderá substituir exigências que nela já estejam contidas. 

7.1.1.1. Quanto as exigências presentes no Termo de Referência que não constarem 

no Modelo de Declaração Unificada do Anexo IV desse Edital, estas não serão 

dispensadas para fins de habilitação, devendo ser apresentadas separadamente 

em campo próprio do sistema. 
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7.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 15% (quinze porcento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados em sítios eletrônicos 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico (https://www.ecoporanga.es.gov.br/). 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Ecoporanga poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.1.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

9.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

9.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

9.1.7. Não mantiver a proposta; 

9.1.8. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração 

Pública previstos na Lei nº 12.846/2013; 

9.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos. 

9.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD. 

9.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na Prefeitura Municipal de Ecoporanga. 

9.5. O processamento do PAD não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Ecoporanga, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Prefeitura Municipal 

de Ecoporanga, observado o princípio da proporcionalidade. 
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9.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores. 

9.9. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Ecoporanga poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.9.1. Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, 

inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Ecoporanga; 

9.9.2. Multa, na seguinte forma: 

9.9.2.1. de 0,5% (cinco décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por 

dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega; 

9.9.2.2. de 0,5% (cinco décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de 

Fornecimento, no caso de não devolução de referido documento devidamente assinado no 

prazo previsto; 

9.9.2.3. de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento 

do item, após a emissão da Nota de Empenho; 

9.9.2.4. de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota 

de Empenho 

9.9.2.5. de 1,0% (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução 

parcial ou total do objeto contratado 

9.9.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ecoporanga, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.9.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Ecoporanga ou cobrada judicialmente. 

9.10. O impedimento de licitar e a advertência poderão ser aplicadas juntamente com a aplicação 

de multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para 

apuração de descumprimento de obrigação contratual. 

9.11. Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida 

pela contratada. 

9.12. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos 

de entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste ser 

isentos total ou parcialmente da multa. 
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9.13. Além das sanções anteriormente mencionadas, poderá, ainda, ser aplicada a Declaração da 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga e com 

Administração Pública decorrente da pratica de atos lesivos previstos na Lei de nº 12.846/13., 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

em que o contratado ressarcir a Prefeitura Municipal de Ecoporanga e demais requerentes pelos 

prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 

licitar e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 

9.15. As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferiores ou iguais ao valor de R$ 

10,00 (dez) reais serão abonadas. 

9.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 

outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 

causado à Administração. 

9.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: protocolo@ecoporanga.es.gov.br; licitacao@ecoporanga.es.gov.br 

10.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.ecoporanga.es.gov.br/ . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 

Ecoporanga-ES, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ MENDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo administrativo nº 6860/2025) 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO   

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de tratamento de água para 

as estações de tratamento de água-ETA’s dos PRÓ-RURAIS do município de Ecoporanga. O contrato 

será regido por esse termo de referência: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
CATMAT UNIDADE QTD 

 
01 

AREIA - FILTRACAO DE ÁGUA, MATERIAL:AREIA QUARTZOSA, 
TAMANHO EFETIVO/GRANULOMETRIA:0,7 MM, 
APLICAÇÃO:FILTRAÇÃO ÁGUA. 

254485 
Saco de 
25 Kg 

 
1.000 

 
 
 

02 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ BRANCO 
GRANULADO, ODOR DE CLORO, FÓRMULA QUÍMICA:CA CL2O2 
ANIDRO, PESO MOLECULAR:142,98 G/MOL, TEOR DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 98%, TEOR MÍNIMO DE CLORO 65%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 7778-54-3. 

356562 Kg 18.000 

Processo:   

6860/2025 

Responsável pela solicitação: 

Luiz Carlos de Sousa – Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos   

Documento de Formalização de Demanda (DFD) correspondente: 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 012/2024- SMOSU 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondente: 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 004/2025- SMOSU 

Mapa de Risco (MR) correspondente: 

Mapa de Risco (MR)  

Responsável pelo recebimento do Serviço/Material: CHARLESTON RODRIGUES FERREIRA, 

TECNICO EM MEIO AMBIENTE 

Gestor e Fiscais do Contrato a serem designados:  

GESTOR:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

FISCAL DO CONTRATO: CHARLESTON RODRIGUES FERREIRA, TECNICO EM MEIO 

AMBIENTE, MATRICULA:  405553 

Natureza: SERVIÇO CONTINUADO SEM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 
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03 

SAL, TIPO:GROSSO, APLICAÇÃO:TRATAMENTO DE ÁGUA EM 
EQUIPAMENTO DE OSMOSE REVER, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM REFINO E SEM IODO. 

317015 
Saco de 
25 Kg 

500 

 
04 

SULFATO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ, FÓRMULA 
QUÍMICA:AL2(SO4)3, PESO MOLECULAR:342,15 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99,99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA:CAS 10043-01-3. 

458137 Kg 75.000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.3. O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos corridos a partir da data de assinatura do contrato. Os 

prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério das partes, em conforme com o Art. 106 da 

Lei 14.133 de 2021.  

1.4. Este Termo de Referência tem como objetivo a elaboração de um procedimento licitatório, processado 

por contrato, através da modalidade de Pregão, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Este Termo de Referência tem como objetivo a elaboração de um procedimento licitatório, processado 

por contrato, através da modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei de Licitações e 

Contratações n° 14.133/2021. 

2.2. A aquisição de materiais para tratamento de água é fundamental para garantir que a água distribuída 

atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação vigente, incluindo a Portaria GM/MS 

nº 888/2021 do Ministério da Saúde. A ausência ou a baixa qualidade dos insumos pode comprometer 

a segurança sanitária da água fornecida, expondo a população a riscos de doenças de veiculação 

hídrica.   

2.3.  A aquisição desses materiais permitirá a manutenção da qualidade da água tratada nas ETAs do 

Pro-Rurais, reduzindo a incidência de doenças relacionadas ao consumo de água contaminada e 

garantindo o bem-estar das comunidades atendidas. Além disso, o investimento adequado em 

insumos e equipamentos contribui para a longevidade dos sistemas de tratamento e distribuição de 

água. 

2.4. A contratação de materiais para tratamento de água é uma necessidade prioritária para assegurar o 

funcionamento adequado das ETAs e garantir a distribuição de água potável com qualidade. O 

atendimento a essa demanda fortalece os objetivos do Pro-Rurais e reforça o compromisso com a 

saúde e qualidade de vida das populações rurais atendidas pelo programa. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. A descrição da solução na totalidade encontra-se pormenorizada em tópicos dos Estudos Técnicos 

Preliminares – ETP.  
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3.2. A contratação destina-se de empresa especializada para fornecimento de materiais químicos para o 

tratamento de água das ETA’S dos Pró-Rurais dos distritos e povoados do município de 

Ecoporanga/ES. 

4. DO TIPO, MODALIDADE, REGIME E MODO DE DISPUTA DA LICITAÇÃO  

Do tipo “MENOR PREÇO”   

4.1. A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, 

aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a 

proposta vencedora seja realmente aquela de menor, dentro das especificações constantes no edital, 

gerando com isso, economia aos cofres públicos.  

Da modalidade de licitação “PREGÃO ELETRONICO”  

4.2. A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 

empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo 

de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido no inciso XLI do art.6º da Lei 

n° 14.133 de 1º de abril de 2021.  

Do regime de execução “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO” 

4.3. A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada pela Lei de 

Licitações no inciso XLI do art.6º. 

Do modo de disputa “ABERTO”  

4.4. O modo de disputa será aberto, de modo que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, aumentando a competição entre as 

empresas licitantes, possibilitando maior vantajosidade à administração pública, considerando o tipo 

e modalidade de licitação. 

4.5. A justificativa para adotar a modalidade de pregão eletrônico na Contratação para fornecimento de 

materiais químicos para o tratamento de água das ETA’S dos Pró-Rurais dos distritos e povoados do 

município de Ecoporanga/ES. como um serviço comum está embasada em normas legais e na 

eficiência do processo de contratação pública. Conforme o Art.6, inciso XIII da Lei 14.133/2021 

descreve que bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

4.6. No caso da aquisição dos materiais de tratamento de água, os requisitos técnicos podem ser descritos 
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no edital, como: 

• Tipos de materiais a ser fornecidos. 

• Cumprimento de normas da ABNT (licenças, certificações e outros). 

• Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do prazo de validade 

expresso a vigor.  

4.7. Da qual o referido termo de Referência já descreve os requisitos, sendo assim, a modalidade o pregão 

eletrônico favorece a ampla competição, uma vez que permite a participação de interessados que 

estejam conforme os requisitos do mencionado termo de referência, aumentando as chances de obter 

a proposta mais vantajosa para a administração e reduz custos operacionais, tanto para o poder 

público quanto para os fornecedores, pela simplicidade do procedimento eletrônico. A Lei nº 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações) reforça o uso prioritário do pregão para serviços comuns (art. 

6º, inciso XXVIII), especialmente na forma eletrônica, visando maior transparência e eficiência, desta 

forma, a aquisição dos materiais está sujeita às normas ambientais, mas isso não impede o uso do 

pregão, desde que o edital contemple todas as exigências legais (como os produtos deverão ser 

entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do prazo de validade expresso a vigor, entre 

outros). 

4.8. Deste modo, o pregão eletrônico é mais célere do que modalidade de concorrência, reduzindo o 

tempo de contratação e agilizando o atendimento de demandas essenciais para o tratamento de água 

das ETA”s do PRO-RUARAIS do município de Ecoporanga e devido a Urgências descrita no referido 

processo. Ademais, a utilização do pregão eletrônico permitirá maior competitividade, eficiência e 

transparência no processo de contratação, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, 

proporcionando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, respeitando as 

exigências ambientais e legais pertinentes. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade  

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1. De acordo a ONU, foram estabelecidos com o item 06 dos Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU, assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 

saneamento para todos.   

5.1.2. São considerados critérios e práticas sustentáveis, dentre outras, aplicáveis a essa 

contratação: maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.   

5.1.3.  De acordo com o “caput” do Art. 225 da Constituição Federativa do Brasil, de 05 de outubro 

de 1988, “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
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comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. ”  

5.1.4.  Pelo Decreto nº 7746, de 05 de junho de 2012, Art. 4º, §3 – maior eficiência na utilização de 

recursos naturais como água e energia.   

5.1.5. Das práticas de sustentabilidade ambiental:    

5.1.5.1. O Objeto apresentado neste Termo de Referência se destina a adequação da Academia 

frente ao Item 6 dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). O Item 06 

apresenta a proposta: “Assegurar a disponibilidade e gestão da água e saneamento para 

todos.   

5.1.5.2.  A Contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 

52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, 

distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.   

5.1.5.3. A Contratada fica obrigada a observar as práticas de sustentabilidade ambiental que lhes 

competem, naquilo que se aplique;   

5.1.5.4. Na forma de instrução Normativa SLTI-MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 (Critérios 

de Sustentabilidade Ambiental).  

5.1.5.5. Lei 12.305, de 02 de fevereiro de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).    

5.1.5.6. Decreto 10.936, de 12 de janeiro de 2022 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

5.1.6. A Contratada deverá ser responsável pela logística reversa dos galões / contêineres ou 

qualquer outro material plástico utilizado como meio de transporte dos produtos químicos 

destinados à essa Instituição. 

5.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes a entrega do objeto do 

contrato e perfeita execução do objeto.  

      Subcontratação  

5.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

     Garantia da contratação   

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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 6.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 10 dias uteis, contados do recebimento formal da 

Autorização de fornecimento, podendo ser dado em remessa única a depender do espaço 

para armazenamento do bem em depósito próprio da Contratante. 

6.1.2. A Detentora se torna responsável pela logística e disposição do material a ser entregue no 

local previamente estipulado pela Prefeitura. Sendo também responsável pelo correto número 

de funcionários destinados a fazerem a entrega de maneira mais rápida, eficiente e eficaz 

enviando além do motorista do transporte, um ajudante para realização da descarga. 

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.1.4. Todos os itens deverão ser entregues com suas respectivas notas fiscais, ficha de segurança 

de produto químico (em caso de produtos químico) e laudo contendo informações como data 

de fabricação, lote e data de vencimento.  

6.1.5. Para especificação dos itens requeridos nesse Termo de Referência (TR), sua descrição 

pormenorizada se faz necessária para evitar equívocos na contratação. Os itens serão 

listados abaixo:  

6.1.5.1. A areia para filtração de água, com granulometria de 0,7 mm (item 4), deverá ser 

fornecida em sacos de 25 kg, confeccionados de forma a suportar deslocamento e 

estocagem, preservando a integridade do produto. O material deverá apresentar 

validade mínima de 01 (um) ano a contar da data de fabricação. A entrega será 

realizada de acordo com a respectiva Autorização de Fornecimento, de forma a evitar 

a perda das propriedades físicas do material;  

6.1.5.2.  O hipoclorito de cálcio, com aspecto físico em pó e teor de cloro ativo de 65% (cloro 

granulado estabilizado), será cotado na unidade de medida quilo (kg), devendo ser 

acondicionado em embalagens resistentes e seguras para transporte e estocagem. O 

material deverá apresentar validade mínima de 01 (um) ano a contar da data de 

fabricação. A entrega será realizada de acordo com a respectiva Autorização de 

Fornecimento, para evitar perda das propriedades físicas do produto; 

6.1.5.3. O sal grosso, destinado à aplicação no tratamento de água em equipamento de osmose 

reversa (cloreto de sódio), deverá ser fornecido em sacos de 25 kg, confeccionados de 

forma a suportar deslocamento e estocagem. O material deverá apresentar validade 

mínima de 01 (um) ano a contar da data de fabricação. As entregas serão parceladas, 

conforme demanda, para evitar perda das propriedades físicas do produto;   

6.1.5.4. O sulfato de alumínio, com aspecto físico em pó (item 4), será cotado na unidade de 

medida quilo (kg), devendo ser acondicionado em embalagens resistentes e seguras 
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para transporte e estocagem. O material deverá apresentar validade mínima de 01 (um) 

ano a contar da data de fabricação. As entregas serão parceladas, conforme demanda, 

para evitar perda das propriedades físicas do material;   

6.1.6. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do início da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 106 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, segundo as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

7.4. Após a assinatura do registo de preço ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização do contrato:  

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do mesmo todas as ocorrências 

relacionadas à execução do registo de preço, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,  

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato de preço emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III) 
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7.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato o comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.6.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações do contrato, o fiscal d do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022).  

Gestor do Contrato  

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV).  

7.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

 7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução do do contrato, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII). 

 7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII) 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal (que deverá conter os dados do Certame e Nota de Fornecimento no campo 

"Observações", no final da nota fiscal) ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta.   

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

ou no ato da entrega quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

8.1.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.   

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências do contrato.    

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa detentora para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.     

8.1.6. O prazo para a solução, pela detentora, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.    

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

 

8.2. LIQUIDAÇÃO: 

8.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos mínimos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

A. O prazo de validade; 

B. A data da emissão;  

C. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
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D. O período respectivo de execução contrato.  

E. O valor a pagar; e  

F.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.2. Havendo erro na apresentação da nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante;  

8.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

8.3.4. A Administração deverá verificar manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 

e identificar possível razão que peça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.   

8.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

8.3.6. Não havendo regularização ou se do a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

8.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

8.4. FORMA DE PAGAMENTO: 

8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada.  

8.5.2. Quando do pagamento, será e efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

8.5.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
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no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei complementa. 

 

9 . FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, considerando a adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 Forma de fornecimento  

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação  

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

9.3.1. Habilitação jurídica;  

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista;  

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9..3.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira;  

9.3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

9.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.3.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.3.3.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

9.3.3.5. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

 

SG =
 Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC =
 Ativo Circulante

Passivo Circulante 
 

9.3.3.6. A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.3.3.7. A exigência de que o resultado seja acima de 1 (um) deve-se ao fato de que este 

valor indica equilíbrio nas contas da empresa. 

9.3.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.3.3.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
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9.3.3.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Qualificação Técnica  

9.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.    

9.5. As certidões ou atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.   

9.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade das 

certidões ou atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O custo estimado da contratação será elaborado pelo setor de compras conforme o Art.23, § 1° da 

Lei 14.133/2021. E posteriormente informado no edital de licitação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

120 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

120001.1545100352.054 - Infraestrutura em Saneamento Básico. 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 0244                            Fonte: 1500. 

12. INDICAÇÃO DOS LOCAIS PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS  

12.1. Conforme Inciso II, do § 1º do Art. 40, da Lei Federal nº 14.133/2021, o local de entrega será no 

endereço para a entrega dos materiais, cujo local deverá ser indicado pela prefeitura.   

13. ESPECIFICAÇÃO DAS GARANTIAS EXIGIDAS  

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 

(três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto.  
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14. FORMA, CONDIÇÃO, PRAZO DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE REAJUSTE  

14.1. O pagamento será efetuado conforme item 8.3 deste documento, mediante apresentação de 

relatório de entrega, certidões e nota fiscal. Na hipótese de previsão no edital ou aviso de 

contratação direta de cláusula de reajuste ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n° 14.1333, de 2021. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE  

     Das obrigações da contratada  

15.1. Entregar os materiais conforme as normas da ABNT e as legislações existentes para cada caso;    

15.2.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo os custos para a entrega dos 

materiais. Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de troca, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização.  

15.3. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas 

no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento 

quanto as questões ambientais.   

15.4.  Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais;  

15.5.  Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA/MT) dos 

profissionais responsáveis pelo serviço;   

15.6. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a entrega dos objetos;  

15.7.  A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive responsabilizar-se exclusiva 

e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços, incluindo os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício. 

Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE. 

15.8.  Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, alimentação, 

transporte, material, etc.;   

15.9. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção Coletiva – 

EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos.  

15.10.  Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus 

prepostos, terceirizados e outros encargos;   

15.11.  Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e devidamente 

identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras 

condições estabelecidas entre as partes;   

15.12.  Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessárias, dentro do limite permitido em lei.   

15.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo a 

fiscalização, ou acompanhamento pelo Contratante;   

   Das obrigações da contratante   

15.14. Emitir a ordem de início dos serviços;    

15.15. Designar, por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 

fiscalização;  

15.16. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato; 

15.17. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio do fiscal designado;  

15.18. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou irregularidade na 

execução deste Contrato;  

15.19. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja 

cumprindo fielmente o presente contrato;  

15.20. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 

contrato;  

15.21. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificativa, e 

publicar no Diário Oficial;  

15.22. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições estabelecidas 

as condições previstas em cláusula contratual;  

15.23. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações necessárias à 

execução da obra/serviço contratado;  

15.24. Designar, por portaria, o fiscal do contrato para a realização do acompanhamento e fiscalização. 

16. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS  

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
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16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;   

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da   

16.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções prevista no Art.156 

da Lei n° 14.133/2021:  

I.Advertência;  

II.Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 

cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 30% (vinte por cento) sobre o valor 

total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

e) Por descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais: 1% sobre o valor total do 

contrato por item descumprido, até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, podendo 

a administração Municipal aplicar multa sobre o mesmo fato gerador a cada período de 30 

(trinta dias), caso a contratada não regularize o cumprimento das obrigações assumidas no 

presente instrumento. 

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) 

anos; 

c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento: até 03 (três) anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;   

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

16.3.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.   

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

16.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.  
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17.DA RESCISÃO.  

17.1.A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, conforme o inciso § 7º do Art. 90 da Lei n° 14.133/2021 nos seguintes casos: 

I. Inexecução total ou parcial do contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em lei;  

II. O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste documento e seus anexos, 

especificações e prazos; 

III. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

IV. Atraso injustificado de início ou entrega dos materiais;  

V. Decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

VI. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere ao do contrato; 

18.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As demais condições, garantias, alterações e premissas da contratação serão estabelecidas no 

edital de licitação e minuta de contrato. 

18.2. A contratante elege o foro da Comarca de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, com 

renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas em comum acordo.  

 

Ecoporanga-ES, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Lucas Marques Fonseca 

Portaria nº 022/2025 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 Processo Administrativo n° 6860/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 

E A ...... 

A Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, sediada à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – 

Centro – Ecoporanga – ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.167.311/0001-04, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Sr José Luiz Mendes, nomeado por Termo de Posse,  portador da Matrícula Funcional nº 407355, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .................., 

sediado(a) na ..................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

........................ (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº ................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 006/2025, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA AS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO 

DE ÁGUA-ETA’S DOS PRÓ-RURAIS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos corridos a partir da data de assinatura do contrato. Os 

prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério das partes, em conforme com o 

Art. 106 da Lei 14.133 de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. LIQUIDAÇÃO: 

6.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos mínimos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

6.1.2. O prazo de validade; 

6.1.3. A data da emissão;  

6.1.4. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.5. O período respectivo de execução contrato.  

6.1.6. O valor a pagar; e  

6.1.7.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.8. Havendo erro na apresentação da nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante;  

6.1.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

6.1.10. A Administração deverá verificar manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital e identificar possível razão que peça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.   
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6.1.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

6.1.12. Não havendo regularização ou se do a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.1.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

6.3. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada.  

6.3.2. Quando do pagamento, será e efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

6.3.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

6.3.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, ou índice específico, se houver, no período 

compreendido entre o mês do valor estimado e o mês anterior ao seu aniversário, conforme Art. 

256, do Decreto Municipal nº 10.210. 
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7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta. 

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Emitir a ordem de início dos serviços;    

8.1.2. Designar, por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 

fiscalização;  

8.1.3. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato; 

8.1.4. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio do fiscal designado;  

8.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução deste Contrato;  

8.1.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 

esteja cumprindo fielmente o presente contrato;  

8.1.7. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 

contrato;  

8.1.8. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificativa, 

e publicar no Diário Oficial;  

8.1.9. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 

estabelecidas as condições previstas em cláusula contratual;  

8.1.10. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações 

necessárias à execução da obra/serviço contratado;  

8.1.11. Designar, por portaria, o fiscal do contrato para a realização do acompanhamento e 

fiscalização;  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Entregar os materiais conforme as normas da ABNT e as legislações existentes para cada caso;    

9.2.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo os custos para a entrega dos 

materiais. Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de troca, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização.  
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9.3. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas 

no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento 

quanto as questões ambientais.   

9.4.  Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais;  

9.5.  Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA/MT) dos 

profissionais responsáveis pelo serviço;   

9.6. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a entrega dos objetos;  

9.7.  A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive responsabilizar-se exclusiva 

e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços, incluindo os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício. 

Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE. 

9.8.  Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, alimentação, 

transporte, material, etc.;   

9.9. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção Coletiva – 

EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos.  

9.10.  Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus 

prepostos, terceirizados e outros encargos;   

9.11.  Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e devidamente 

identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes;   

9.12.  Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.   

9.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo a 

fiscalização, ou acompanhamento pelo Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não será exigido garantia de execução do objeto em questão. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;   

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.  

11.1.10.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções prevista no Art.156 

da Lei n° 14.133/2021:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

I. Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

II. Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

III. Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 30% (vinte por cento) sobre 

o valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

IV. Por descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais: 1% sobre o valor total 

do contrato por item descumprido, até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, 

podendo a administração Municipal aplicar multa sobre o mesmo fato gerador a cada 

período de 30 (trinta dias), caso a contratada não regularize o cumprimento das obrigações 

assumidas no presente instrumento. 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração: 

I. Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
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II. Por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação: até 02 (dois) anos; 

III. Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento: até 03 (três) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;   

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

11.3.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.   
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11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O Contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137 incisos de I a IX, art.138 e Art. 139 da Lei Federal 14133/2021 mediante 

decisão fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado o art. 138, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021;  

12.2. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

12.3. Os motivos de força maior ou caso fortuito ou factum principis que possam impedir a Contratada de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados diretamente ao fiscal do contrato e mediante 

requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito 

poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho:  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ecoporanga/ES, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ecoporanga/ES, XX de XXXX. de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 
JOSÉ LUIZ MENDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1-______________________________________  

2-______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6860/2025 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025, ÀS XXH (XX) 

 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CNPJ: 

OPTANTE PELO SIMPLES? (  ) SIM   (   ) NÃO 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE:                                             CEP: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AG.: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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ITEM CATSERV e/ou CATMAT DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

XX XX  XX XX XX XX 

 

 

 

 

 

 

(Local), XX/XX/2025 

 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede na (o) xxxxxxxx, endereço de email xxxxxx, 

por intermédio de seu representante legal Sr. (a) xxxxx, portador (a) do documento de identidade nº xxxx, 

inscrito no CPF sob o nº xxxxx, DECLARA que: 

1- O atendimento aos requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e seus anexos, ciente da veracidade 

das informações, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

2- O cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstos em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021; 

3- Que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta; 

4- QUANDO FOR O CASO: O conhecimento de todas as informações e condições locais para cumprimento 

dos serviços, objeto desta licitação, conforme estabelecido no Art. 67, VI da Lei nº 14.133/2021; 

5- O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, (NÃO emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade); 
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6- A inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7- Não possuir na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 

do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8- Conhecer as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) Anexos, e que, 

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 

9- Não possuir nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como não 

possuímos em nosso quadro social, nenhum servidor do município; 

10- Não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 

cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal); 

11- QUANDO FOR O CASO: O enquadramento na condição de microempresa/empresa de pequeno 

porte/microempreendedor individual, conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos no § 4º do referido artigo. 

12- QUANDO FOR O CASO: Efetuará a garantia de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, através 

de uma das modalidades previstas no Capítulo II – DAS GARANTIAS, da Lei nº 14.133/2021 (observado 

o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico constante no Edital). 

xx de xxx de 2025. 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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